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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ADOTE
PROVIDÊNCIAS JUNTO À EMPRESA VIVO (TELEFÔNICA BRASIL
S.A.) PARA SOLUCIONAR, COM URGÊNCIA, OS PROBLEMAS
RECORRENTES DE MÁ QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA
MÓVEL E INTERNET NO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A presente Indicação tem como objetivo buscar solução para um problema que afeta toda a população de
Castanheira: a má qualidade do sinal de telefonia e internet fornecido pela empresa Vivo.

Apesar de ser a primeira operadora a se instalar no município,  a empresa não tem garantido estabilidade no
serviço, resultando em quedas constantes,  aparelhos sem sinal por longos períodos e prejuízos significativos aos
usuários, que dependem da comunicação móvel para atividades essenciais como saúde, segurança, comércio,
educação e serviços públicos.

A situação tem se tornado repetitiva e insustentável, mesmo após inúmeras reclamações da população. A Vivo
divulga como missão “digitalizar para aproximar e conectar pessoas”, mas, na prática, os moradores de Castanheira
têm enfrentado o oposto.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 12 de junho de 2026.
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